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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5204/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação e por superávit financeiro no Orçamento Vigente, autorizado pelo Art. 7º da Lei nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 7º da Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 252.879,41 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e um centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçament.: 01 GABINETE DO PREFEITO

Classif: 04.122.0110.2.005 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais do Gabinete do Prefeito 

Recurso: 1501 Outros Recursos não vinculados 
Detalhamento: 0000

Cód. da despesa: 4481

Elem. Desp: 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.......................R$ 100.000,00
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçament.: 01 GABINETE DO PREFEITO

Classif: 04.122.0110.2.005 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais do Gabinete do Prefeito 

Recurso: 1500 Recursos não vinculados de Impostos 
Detalhamento: 0000

Cód. da despesa: 25

Elem. Desp: 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................................................R$ 24.000,00
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçament.: 01 – SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Classif: 04.122.0110.2.02100 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Obras
Fonte....: 1501 – Outros Recursos não Vinculados

Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento

Conta: 4482

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..................R$ 58.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçament.: 01 – SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Classif: 04.122.0110.2.02100 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Obras

Fonte....: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento

Conta: 200

Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................R$ 18.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNIC. TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade Orçament.: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Classif: 08.122.0420.2.14000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Sec. Trabalho e Assist. Social

Fonte: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social 
Detalhamento da Fonte: 1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre

Conta: 693

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..................R$ 20.000,00

Conta: 694

Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................R$ 6.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNIC. TRAB. E ASSIST. SOCIAL

Unidade Orçament.: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classif: 08.244.0360.2.11200 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais do CRAS

Fonte....: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social

Detalhamento: 1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre
Conta: 723

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................................R$ 15.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNIC. TRAB. E ASSIST. SOCIAL

Unidade Orçament.: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classif: 08.243.0440.2.150 Serviço Municipal de Acolhimento Familiar
Fonte....: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social

Detalhamento: 1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre
Conta: 3279

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..................R$ 8.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0320.2.138000 Manutenção e Expansão do Espaço Físico de Unidades Básicas de Saúde

Fonte: 1601 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

Detalhamento: 4505 Investimento – Atenção Básica
Conta: 3599

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................R$ 3.879,41

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, o Excesso de Arrecadação a ser apurado no exercício, nas seguintes Fontes de Recurso:

	ITEM
	Fonte 
	Detalhamento da Fonte
	Valor

	1
	1501 - Outros Recursos não Vinculados
	0000 - sem detalhamento
	R$ 158.000,00

	2
	1500 - Recursos não Vinculados de Impostos
	0000 - sem detalhamento
	R$ 42.000,00

	3
	1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social
	1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre
	R$ 57.000,00

	4
	1601 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
	4505 Investimento – Atenção Básica
	R$ 3.879,41 


Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025 na seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
Unidade Orçamentária: 01 – SMMA – SEC. DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
Classif: 04.122.0110.2.027 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria
Fonte: 2500 – Recursos não vinculados de Impostos

Detalhamento da Fonte: sem detalhamento
Conta: 3654
Elem. Desp: 3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................R$ 2.500,00

Art. 4º - Servirá de suporte para abertura do crédito do artigo anterior o superávit financeiro verificado no exercício findo de 2024 na seguinte Fonte de Recurso:
	Fonte de Recurso
	Desdobramento fonte
	Valor:

	1500 - Recursos não vinculados de impostos
	0000 sem detalhamento
	R$ 2.500,00

	Total
	R$ 2.500,00


Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 10 de dezembro de 2025.
                                                          Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                         Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

